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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de ouvido

o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados

pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a instalação de Escola Profissionalizante no

Município.

JUSTIFICATIVA:

É  de  extrema  importância  uma  escola  profissionalizante  em  nosso  município,  quer  seja  para

preparar  nossos  jovens  que  buscam  seu  primeiro  emprego  e  muitas  vezes  não  têm  a  formação

necessária,  quer  seja  para  requalificação  profissional,  visto  que  parte  expressiva  dos  trabalhadores  

que perdem seu posto de trabalho precisam buscar  nova inserção produtiva em outros setores.

Diante  disto,  solicito  que  a  Administração  envide  todos  os  esforços  no  sentido  de  viabilizar  a

presente proposta.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 01 de fevereiro de 2005.

Alírio Ludovino do Natal
Léo da Lavoura - PFL - autor
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